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Outras Medidas Emergenciais
Órgão Medida Ato Normativo Status

Poder Legislativo

Dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a eventos
adversos pós-vacinação contra a Covid-19 e sobre a
aquisição e distribuição de vacinas por pessoas
jurídicas de direito privado.

Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (Espin), declarada em decorrência
da infecção humana pelo novo coronavírus
(SARS-CoV-2), ficam a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios autorizados a adquirir vacinas
e a assumir os riscos referentes à responsabilidade
civil, nos termos do instrumento de aquisição ou
fornecimento de vacinas celebrado, em relação a
eventos adversos pós-vacinação, desde que a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) tenha
concedido o respectivo registro ou autorização
temporária de uso emergencial.

Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir
diretamente vacinas contra a Covid-19 que tenham
autorização temporária para uso emergencial,
autorização excepcional e temporária para importação e

Lei nº. 14.125, de 10 de
março de 2021
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distribuição ou registro sanitário concedidos pela
Anvisa, desde que sejam integralmente doadas ao
Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de serem
utilizadas no âmbito do Programa Nacional de
Imunizações (PNI).

Após o término da imunização dos grupos prioritários
previstos no Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19, às pessoas jurídicas de direito
privado poderão, atendidos os requisitos legais e sanitários,
adquirir, distribuir e administrar vacinas, desde que pelo
menos 50% (cinquenta por cento) das doses sejam,
obrigatoriamente, doadas ao SUS e as demais sejam
utilizadas de forma gratuita.

Congresso Nacional

Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 168 e 169
da Constituição Federal e os arts. 101 e 109 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias; acrescenta à
Constituição Federal os arts. 164-A, 167-A, 167-B,
167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G; revoga dispositivos
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e
institui regras transitórias sobre redução de benefícios
tributários; desvincula parcialmente o superávit
financeiro de fundos públicos; e suspende
condicionalidades para realização de despesas com
concessão de auxílio emergencial residual para
enfrentar as consequências sociais e econômicas da
pandemia da Covid-19. A Emenda Constitucional

Emenda Constitucional nº.
109
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estabelece ainda que o Presidente da República deverá
em até 6 meses apresentar plano de redução gradual de
incentivos e benefícios federais de natureza tributária
(ex. Lei do Bem).

Poder Executivo

Altera a Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020, para
dispor sobre medidas emergenciais para atenuar os
efeitos da crise decorrente da pandemia da covid-19 nos
setores de turismo e de cultura.

Dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os
efeitos da crise decorrente da pandemia da covid-19
nos setores de turismo e de cultura.

Medida Provisória nº. 1036,
de 17 de março de 2021
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